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Política. Sexta-Feira, 14/10/88 

STF transfere decisão 
sobre injunção ao TFR 

O Supremo Tribunal Federal 
(STF) se julgou incompetente para 
apreciar alguns mandados de in
junção — entre eles o que pedia a 
auto-aplicabilidade dos juros em 
12% e vários habeas-data, sendo 
que a maioria era dirigida ao Ser
viço Nacional de Informações 
(SNI). A decisão, agora, está nas 
mãos do Tribunal Federal de Re
cursos (TFR), que garantiu julgar 
os instrumentos dentro dos próxi
mos dias. 

Portanto, ainda não está defini
da a auto-aplicabilidade do tabela-
mento dos juros em 12% ao ano — 
fora a correção monetária. O ban
cário aposentado Edmilson da Sil
va Martins impetrou mandado de 
injunção contestando a portaria do 
Banco Central, com base no pare
cer do consultor da República, Sau-
lo Ramos. Este, por sua vez, deter
minou que os juros de 12% não se
jam aplicados até que o Congresso 
defina, em legislação complemen

tar, quais os critérios para o 
tabelamento. 

A decisão do STF, neste caso, 
foi respaldada pelo artigo 105, le
tra H, da Constituição, que dá com
petência ao Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) — que ainda não foi 
criado — para julgar mandado de 
injunção quando este se referir a 
órgão, entidade ou autoridade fede
ral, da administração direta ou in
direta. Ou seja, no caso de decidir 
se a portaria do Banco Central é ir
regular ou não, a competência ain
da é do Tribunal Federal de Recur
sos (TFR), que será extinto a partir 
do momento em que for criado o 
Superior Tribunal de Justiça. 

Habeas-Data 
No caso do habeas-data enca

minhado ao TFR, o Supremo 
baseou-se no mesmo artigo 105, só 
que na letra B, que garante: "os 
mandados de segurança e os 
habeas-data contra ato de ministro 
de Estado ou do próprio Tribunal 

serão julgados pelo Superior Tribu
nal de Justiça". O Serviço Nacio
nal de Informações, neste caso, te
ria status de Ministério. 

Só que, na opinião de alguns ju
ristas, o Supremo pode ter cometi
do um erro de interpretação da no
va Constituição. Ao enviar ao TFR 
o julgamento do mandado de injun
ção e do habeas-data, o Supremo 
Tribunal supôs que, enquanto não 
for criado o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), o TFR continua com 
as atribuições constitucionais 
anteriores. 

Só que, no artigo 27, das Dispo
sições Transitórias, determina-se 
que até que se instale o STJ, o Su
premo Tribunal Federal exerça as 
atribuições e competências defini
das na ordem constitucional prece
dente. O advogado José Sabóia, as
sim como o senador Maurício Cor
rêa (PDT-DF), acredita que o STF 
agiu corretamente, apesar de tam
bém considerar a dubiedade 

interpretativa. o 
Segundo Sabóia, o que aconte-; 

ceu foi uma "cochilada" dos impeS 
trantes, que não definiram corretab 
mente, as atribuições do Supremo; 
Tribunal. "Não vejo, em qualquer, 
lugar na Constituição, o fim dai 
competência do TFR até que sejaj 
criado o Superior Tribunal de1"' 
Justiça". -1 

Por outro lado, os ministros dó) 
TFR acataram com tranqüilidade) 
a decisão do Supremo e afirmaram 
que tudo o que for enviado ao TFR> 
será julgado com rapidez. O senaq 
dor Itamar Franco (sem partido*/ 
MG), afirmou que, neste caso, é oi 
próprio Supremo quem deve defui 
nir quais as atribuições que estãoj 
contidas no artigo 27, das Disposi-3 
ções Transitórias. "Vale, então* 
um mandado de injunção ao Supre-a 
mo pedindo a interpretação corretab 
da Constituição, para saber como 
devem se comportar os futuros 
impetrantes". J 


